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DECRETO NO 4850 DE 24 DE JANEIRO DE 2OT7

Drspõe Sosne o Hoúnro De ArrruDrMENro

O Pnerrro Mutrtlclpnl nr Mtssnl, EsrRoo oo PnnnruÁ, No uso DE suAS

nrataulçõrs LEGArs,

DECRETA

Art. 10 - Fica estabelecido o horário de atendimento ao público, a
paftir do dia 02 de fevereiro de 2017 , às Secretarias abaixo identificadas:

SrcRernnrns

SecnrrnnrA D E Aor.{ rN rsrnnçÃo, SrcnrranrA D E Flr*rar,r çls
e SrcnrmRrA DE PLaNr:lptENTo (Pnço Munrcrnnl)

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrr\Fie oo Pnrrrrro MururcrpRl or Mrssnr, 24 oeJANErRo oe20t7.
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HiláriQ Jacó Willers

Prefeito Ffunicipal

Fone/Fox: (45) 3244-8OOA
CNPJ: 78.101 .847 /0001 -50
Ruq Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I poronó

07h30min às

11h30min e das

13h30min às

17h30min


